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PORTARIA Nº 314/2020
Dispõe sobre exclusão e inclusão de servidor da composição de Comissão Permanente.O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da presidência, e no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei Estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,CONSIDERANDO a criação da Comissão Permanente de Padronização de Procedimentos e Processos de Trabalho, no âmbito das Unidades Judiciárias de 1º Grau, por meio da Portaria nº 593/2019;CONSIDERANDO a solicitação constante do Ofício nº 312/2020/CGJCE, datado de 15/01/2020, anexado às fls. 02 do Processo Administrativo de nº 8500150-61.2020.8.06.0026;RESOLVE:Art. 1º - Excluir a servidora RAFAELLA LOPES FERREIRA da Comissão Permanente de Padronização de Procedimentos e Processos de Trabalho no âmbito das Unidades Judiciárias de 1º Grau, instituída por meio da Portaria nº 593/2019, disponibilizada no DJE de 17/04/2019.Art. 2º - Incluir a servidora LUANA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA, Diretor III da Diretoria-Geral da Corregedoria-Geral da Justiça, matrícula nº 4452, sem prejuízo de suas funções, para compor e secretariar os trabalhos da referida Comissão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 10 do mês de fevereiro de 2020.
Desembargador  Washington Luis Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
PORTARIA Nº 315/2020Declara estável no serviço público a servidora aprovada no Estágio Probatório.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso IX, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,CONSIDERANDO as normas contidas no art. 41, §4º, da Constituição Federal, no art. 172, §4º, da Constituição do Estado do Ceará, e no art. 27, §1º, da Lei estadual nº 9.826 de 14 de maio de 1974, que tratam da avaliação especial de desempenho como requisito para a aquisição de estabilidade pelo servidor público;CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 1545, de 12 de setembro de 2017, que instituiu o Modelo de Avaliação e Gestão do Desempenho, incluindo a Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório;CONSIDERANDO as disposições das Portarias nº 1938, de 23 de novembro de 2017, e nº 548, de 4 de abril de 2019, que dispõe sobre as orientações para execução da Avaliação Especial de Desempenho por Competências-AEDC dos servidores em estágio probatório.CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500697-82.2020.8.06.0000.RESOLVE:Art. 1º Declarar estável no serviço público, a partir de 21 de janeiro de 2020, a servidora Naara Vasconcelos da Franca, Técnica Judiciária, matrícula nº 8004, aprovada no Estágio Probatório, por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos na AEDC.Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 18 de fevereiro de 2020.
Desembargador Washington Luis Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Ceará
PORTARIA Nº 316/2020
Dispõe sobre a designação da Juíza de Direito Carliete Roque Gonçalves Palácio.
O Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, da Portaria n° 237/2019, disponibilizada no Diário da Justiça de 07 de fevereiro de 2019, ao apreciar o Processo n° 8500011-31.2020.8.06.0149;
RESOLVE:Art. 1º � Designar a Juíza de Direito Carliete Roque Gonçalves Palácio, Titular da 2ª Vara da Comarca de Brejo Santo para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Porteiras, durante licença do magistrado Antônio Vandemberg Francelino de Freitas, até o dia 17/03/2020.Art. 2º - Autorizar, acaso requerida, a concessão de diárias e indenização de transporte ao magistrado designado, nos termos e limites da Resolução nº 12/2019, do Órgão Especial, bem como dos demais normativos que regem a matéria.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de fevereiro de 2020.
Alexandre Santos Bezerra SáJuiz Auxiliar da Presidência


